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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

L E I N° 5863/01 
d e 21 de maio de 2001 

.- ... nr' ·~) NO JORNAL 
PUSL\'. .... . '"'·- - · . 

BC'·LETIM DO MUNICIP\0 

No fl{l{ q de J5 (Q51Juol. 

Insti tui o Programa Bolsa-Escola associado a 
a ç ões sóc io-educativas , e dete rmina out ra s 
providê n c ias . 

O Pre f e i to Municipal de São Jos é dos Campos 
faz saber que a Câmar a Muni c i pal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Art . 1° . Fica instituído, no âmbito deste 
município , o Programa Bolsa - Escola associado a ações sócio- educativas . 

§ 1°. São beneficiárias do programa 
instituído por esta Lei as fa~ílias com renda familiar per capí t a até 
R$ 90 , 00 (noventa reais) mensais , q ue possuam sob sua responsabi l i dade 
crianças com idade entre s eis e quinze anos , matriculadas em 
estabelecimentos de ensino fundamental regular , com fre q üênc ia e s colar 
igual ou superior a oi t e nta e c inco por cento . 

§ 2 ° . Para os fins do parágrafo ant e r i or , 
I considera-se : 

I - f amí lia a unidade nucl ear , eventua lmente 
ampliada por outros indivíduos que com ela possuam l a ços de 
parentesco , que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto 
e mantendo sua economia pela contribuição de seus membr os ; 

II - para enquadramento na faixa etária , a 
idade da criança, em núme ro de anos completados até o p r imeiro dia 
do ano no qual se dar á a participação financeira da Uni ã o ; e 

III - para determinação da renda f amilia r per 
capi ta , a soma dos rendimentos brutos auferidos pela t o ta l i dade 
dos membros da f amília d ividida pelo número de seu s membros , 
excetuando- se a pe nas os va lor es provenientes deste programa . 

§ 3°. Desde que s as famíl iaS' 
compreendidas na fa i xa de r enda f ami liar per capi t a f ada no § 1 ° d9 
artigo 1° desta lei, o Poder Executivo poderá aten rjfamí l i a s com 
renda per capita acima do limite fixado se x i ti r dota ç 
orçamentária própria e suficiente remanescente para e t e t e ndiment . 
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§ 4 o . O valor fixado no § 1° do artigo 1 o 

desta lei poderá ser automaticamente a l terado pe l o Poder Executivo , 
toda vez que o mesmo f or alterado no âmbito federa l de forma a 
aumentar a abrangência do programa . 

Art . 2° . O programa instituído por esta lei 
tem como objetivo incent ivar e viabilizar a permanência das cr i anças 
beneficiár i as na rede escolar de e nsino fundame ntal, por me i o de ações 
sócio-educativas de apoio aos trabalhos escolares, de a l imentação e de 
práti cas desportivas e cul t u ra i s em horário compl ementar ao das aul as . 

§ 1° . O Poder Executivo 
específicas a serem desenvolvidas ou patrocinadas 
para atingir os objetivos do programa. 

de finirá as ações 
pela munic i palidade 

§ 2° . As despesas decor r e ntes do disposto no 
parágrafo anterior correrão à conta dos orçamentos dos órgãos 
encarregados de sua implementação . 

Art . Fica o Pode r Executivo autorizado a 
formalizar a adesão ao Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à 
educação "Bolsa- Escolau , instituído pe l o Governo Federal e 
conseqüentemente autori zado a r eceber recursos dele decorrentes . 

autorizado a 
administrativas 
programa . 

Fica o Poder 
assumir, perante a União, 
e fina nce iras decorrentes da 

Executivo igualmente 
as responsabilidades 

adesão ao referido 

§ 2°. Compete à Secretaria de Desenvolvimento 
Soci a l desempenhar as funções de respons abilidade do município em 
decorrência da adesão ao Prog rama Naci ona l d e Renda Mí nima v inc ulada à 
educação - "Bolsa- Escola u . 

§ 3° . Compete à Secretaria Municipa l de 
Educação, como parceira responsáve l pelo p rocesso, fornecer o suporte 
necessário à execução do mesmo. 

Art . 4 °. 
Acompanhamento e Controle Soci al 
seguintes competências: 

Fica inst i t uí do o Conselho 
do Programa Bo l sa-Escola, com 

I - acompanha r e avaliar a execuç 
definidas na forma do § 1° do a rt. 2° desta l e i; 

II aprovar a relação 
cadastradas pelo Poder Executivo como benef i c i ári as d o 

das 
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III aprovar os relatórios t rimestrais de 
freq üência esco l ar das crianças beneficiár i as; 

IV - estimular a partic i pação comunitária no 
controle da execução do programa no âmbi to municipal; 

V desempenhar as f unções reservadas no 
Regulamento do Programa Nacional de Renda Mínima - "Bolsa-Escola"; 

VI elaborar, aprovar e modificar o seu 
regimento interno; e 

VII exercer outras atri buições I 
estabelecidas em normas complementares . 

§ 1 o . O Conselho instituído nos te r mos deste 
artigo terá seus membros nomeados por decr eto do Chefe do Poder 
Executivo , por indicação das seguintes entidades : 

I - Um representante do Poder Judiciário; 

II - Um representante do Mi nis t ér i o Público ; 

III - Um representante do Conse lho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA ; 

I V - Um representante da Secretar i a Municipa l 
de Educação; 

v 
Desenvolviment o Social ; 

Um representante da Secretar i a de 

VI Um representante da Fundação de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente Professor Hélio Augusto de 
Souza - FUNDHAS ; 

VI I - Um representante da comunidade ; 

§ 1 o . Cada 
Acompanhamento e Contro l e Social do 
suplente oriundo da mesma i nst i tuição . 

t i tu l ar do 
Programa Bolsa 

Conselho 
Escola terá 

nos termos 
considerada 

§ 2 ° . A participação do conse lho 
deste artigo não será remunerada , sendo a 

· ns ti tuíd 
1 

I 
rt cipação j 

relevante serv iço prestado ao Município. 
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§ 3°. É assegurado ao Conselho de que trata 
este artigo o acesso a toda a documentação necessária ao exercício de 
suas competências . 

§ 4 o . o Conselho será presidido pelo 
representante da Secretaria de Desenvolv imento Social . 

§ 5° . O mandato dos conselheiros terá a 
duração de dois anos podendo, a critério do Chefe do Executivo, 
ocorrer a recondução de conselheiros por igual período . 

Art . 5° . Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de 2001 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 21 de maio 

Bra z A r:! de Secretáriof~~Des Filho 

Secretário dé Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formal i zação e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e um dias do mês de 
maio do ano d e dois mi l e u~ 

Willlam de Souza Freitas 
Resp . p/ DÍvisão de Formalização e Atos 


